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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 14/2012

Plano de comparticipação pecuniária no desenvolvimento 
económico para o ano de 2012

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Executi
vo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, para valer como 
regulamento administrativo independente, o seguinte:

Artigo 1.º

Objecto e natureza

1. O presente regulamento administrativo define a forma da 
atribuição de uma comparticipação pecuniária aos residentes da 
Região Administrativa Especial de Macau, adiante designada 
por RAEM, que reúnam os requisitos previstos no artigo se
guinte.

2. A comparticipação pecuniária recebida ao abrigo do pre
sente regulamento administrativo não é considerada como ren
di mento para efeitos das disposições legais que tenham por base 
esse conceito quer para a criação de deveres quer para a conces
são de direitos.

Artigo 2.º

Requisitos

1. A comparticipação pecuniária é atribuída àqueles que, no 
dia 31 de Dezembro de 2011, sejam titulares de um dos seguin
tes documentos de identificação, válidos ou renováveis, emitidos 
ao abrigo da Lei n.º 8/2002 (Regime do bilhete de identidade de 
residente da Região Administrativa Especial de Macau):

1) Bilhete de identidade de residente permanente da RAEM;

2) Bilhete de identidade de residente não permanente da 
RAEM.

2. A comparticipação pecuniária é também atribuída àqueles 
que, em 31 de Dezembro de 2011, não tenham completado cin
co anos de idade não sendo, por isso, obrigatória a titularidade 
do bilhete de identidade de residente, nos termos do n.º 2 do 
artigo 3.º da Lei n.º 8/2002 (Regime do bilhete de identidade de 
residente da Região Administrativa Especial de Macau), desde 
que venham a adquirir os documentos de identificação referidos 
no número anterior.

3. A comparticipação pecuniária é atribuída igualmente àque
les que, em 31 de Dezembro de 2011, sejam titulares do bilhete 
de identidade de residente de Macau e se encontrem a viver 
no exterior da RAEM, de acordo com o disposto no n.º 2 do 
artigo 15.º da Lei n.º 8/2002 (Regime do bilhete de identidade 

澳 門 特 別 行 政 區

澳 門 特 別 行 政 區

第 14/2012號行政法規

2012年度現金分享計劃

行政長官根據《澳門特別行政區基本法》第五十條（五）

項，經徵詢行政會的意見，制定本獨立行政法規。

第一條

標的及性質

一、本行政法規訂定向符合下條規定的發放條件的澳門特

別行政區居民發放現金分享款項的安排。

二、收取根據本行政法規發放的現金分享款項，在適用以

收入概念為基礎訂定義務及權利的相關法律規定時，不被視為

收入。

第二條

發放條件

一、於二零一一年十二月三十一日持有根據第8/2002號法

律《澳門特別行政區居民身份證制度》發出的有效或可續期的

以下任一身份證明文件者，獲發放現金分享款項︰

（一）澳門特別行政區永久性居民身份證；

（二）澳門特別行政區非永久性居民身份證。

二、於二零一一年十二月三十一日未滿五歲，屬第8/2002

號法律《澳門特別行政區居民身份證制度》第三條第二款規定

的非強制性領取居民身份證的情況，只要領取上款所指身份證

明文件，亦獲發放現金分享款項。

三、於二零一一年十二月三十一日屬第8/2002號法律《澳

門特別行政區居民身份證制度》第十五條第二款所指現於澳門

特別行政區境外生活的澳門居民身份證持有人，只要出示相關
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文件，適當證明因長期臥病、全身或半身癱瘓而未能回澳辦理

以舊身份證明文件換領澳門特別行政區居民身份證，亦獲發放

現金分享款項。

四、屬上款所指未能換領澳門特別行政區居民身份證的情

況，尤其得以有關受惠人所在地的公立醫療機構發出的醫生證

明或社會互助機構發出的能顯示其目前狀況的文件作為證明。

五、如屬具備充分理由的情況，社會工作局可免除曾根據

第1/2011號行政法規《2011年度現金分享計劃》第五條第二款

的規定收取現金分享款項的受惠人提交上款所指的文件。

六、第三款所指人士的現金分享款項只可由其法定代理

人、配偶或第三親等內的直系或旁系血親代領。

七、為適用上款的規定，代受惠人領取現金分享款項的人

士除須向社會工作局提交其身份證明文件副本外，亦須提交一

份聲明書，承諾將代領的現金分享款項全數交予有關受惠人。

八、凡符合本條規定的發放條件的澳門特別行政區居民

因死亡而未領取現金分享款項者，可由根據《民法典》第

一千九百一十七條規定在清算及分割遺產前負責管理遺產的待

分割財產管理人申請領取。

第三條

金額

一、持有上條第一款（一）或（二）項所指身份證明文件

者，獲發放現金分享款項的金額分別為澳門幣七千元及澳門幣

四千二百元。

二、持有上條第三款所指身份證明文件者，如其於二零

一一年十二月三十一日擁有永久性居民身份，獲發放現金分享

款項的金額為澳門幣七千元，如其於二零一一年十二月三十一

日擁有非永久性居民身份，則獲發放現金分享款項的金額為澳

門幣四千二百元。

第四條

給付方式

一、現金分享款項由負責發放的公共部門或機構根據本行

政法規的規定，以銀行轉帳或支票的方式給付。

de residente da Região Administrativa Especial de Macau), 
desde que seja devidamente comprovada, mediante a exibição 
de documentos adequados, a impossibilidade do seu regresso a 
Macau para proceder à substituição dos antigos documentos de 
identificação por bilhetes de identidade de residente da RAEM, 
por se encontrarem permanentemente acamados ou total ou 
parcialmente paralisados. 

4. O impedimento referido no número anterior pode ser com
provado, nomeadamente, através de atestado médico emitido 
por estabelecimento médico público ou documento emitido por 
instituição de solidariedade social que dê a conhecer a situação 
actual dos beneficiários, ambos da localidade onde os mesmos 
residem.

5. Em casos devidamente justificados, o Instituto de Acção So
cial, adiante designado por IAS, pode dispensar a apresentação 
dos documentos referidos no número anterior aos beneficiários 
que receberam a comparticipação pecuniária nos termos do n.º 2 
do artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 1/2011 (Plano 
de comparticipação pecuniária no desenvolvimento económico 
para o ano de 2011).

6. A comparticipação pecuniária devida aos indivíduos referi
dos no n.º 3 só pode ser recebida pelo respectivo representante 
legal, cônjuge ou familiar no terceiro grau da linha recta ou da 
linha colateral.

7. Para efeitos do disposto no número anterior, aquele que 
receber a comparticipação pecuniária dos beneficiários deve 
apresentar ao IAS cópia do seu documento de identificação, 
acompanhada de uma declaração pela qual se compromete a 
devolver aos respectivos beneficiários a totalidade do montante 
recebido a título da comparticipação pecuniária.

8. A comparticipação pecuniária devida aos indivíduos resi
dentes na RAEM que reúnam os requisitos previstos no presen
te artigo e que não a tenham chegado a receber por motivo de 
falecimento, pode ser requerida pelo cabeçadecasal, a quem 
compete nos termos do artigo 1917.º do Código Civil, a adminis
tração da herança, até à sua liquidação e partilha.

Artigo 3.º

Montante

1. O montante da comparticipação pecuniária a atribuir aos 
titulares dos documentos de identificação referidos nas alíneas 
1) e 2) do n.º 1 do artigo anterior é de 7 000 patacas e de 4 200 
patacas, respectivamente.

2. O montante da comparticipação pecuniária a atribuir aos 
titulares dos documentos de identificação referidos no n.º 3 do 
artigo anterior é de 7 000 patacas se, em 31 de Dezembro de 
2011, forem detentores da qualidade de residente permanente, e 
de 4 200 patacas se, em 31 de Dezembro de 2011, forem deten
tores da qualidade de residente não permanente.

Artigo 4.º

Formas de pagamento

1. A comparticipação pecuniária é paga por transferência 
bancária ou por meio de cheque, pelos serviços ou organismos 
públicos competentes nos termos do presente regulamento ad
ministrativo.
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二、第二條第八款所指人士的現金分享款項可由法律規定

的其他支付方式給付。

第五條

由社會工作局給付

一、屬符合第二條規定的發放條件且正收取社會工作局發

放的下列津貼的人士，由社會工作局將財政局所轉予的相關款

項按現行發放該等津貼的程序及方式給付現金分享款項：

（一）經第17/2006號行政法規修改的第12/2005號行政法

規《敬老金制度》規定的敬老金；

（二）社會工作局定期發放的其他經濟援助。

二、第二條第三款所指人士的現金分享款項亦由社會工作

局給付。

第六條

銀行轉帳

屬下列符合第二條規定的發放條件的人士，現金分享款項

須存入其銀行帳戶內：

（一）正收取第48/2010號社會文化司司長批示規定的大專

助學金的人士；

（二）正收取第66/2004號社會文化司司長批示規定的直接

津貼的教職人員；

（三）正在公共行政部門，包括自治機構擔任職務且收取

報酬的人士；

（四）正收取退休基金會退休金或撫卹金的人士。

第七條

支票

一、非屬第五條及第六條所指範圍的其他符合第二條規定

的發放條件的人士，由身份證明局按其向該局申報的地址，以

郵寄劃線支票的方式給付現金分享款項。

二、如上款所指人士為未成年人，相關的支票可存入該未

成年人、其父親或母親的銀行帳戶內。

2. A comparticipação pecuniária devida aos indivíduos refe
ridos no n.º 8 do artigo 2.º pode ser paga por outros meios de 
pagamento legalmente previstos.

Artigo 5.º

Pagamento pelo Instituto de Acção Social

1. A comparticipação pecuniária é paga pelo IAS, através das 
verbas transferidas para o efeito pela Direcção dos Serviços de 
Finanças, adiante designada por DSF, de acordo com os procedi
mentos e métodos por si adoptados no pagamento dos subsídios 
abaixo discriminados, àqueles que reúnam os requisitos previs
tos no artigo 2.º e que por ele recebam:

1) O subsídio para idosos estabelecido no Regulamento Ad
ministrativo n.º 12/2005 (Regime do subsídio para idosos), com 
as alterações introduzidas pelo Regulamento Administrativo 
n.º 17/2006;

2) Outro apoio económico regularmente concedido pelo IAS.

2. É igualmente paga pelo IAS a comparticipação pecuniária 
aos indivíduos referidos no n.º 3 do artigo 2.º

Artigo 6.º

Transferência bancária

O montante da comparticipação pecuniária é depositado nas 
contas bancárias dos indivíduos que, reunindo os requisitos pre
vistos no artigo 2.º, se encontrem numa das seguintes situações:

1) Recebam bolsas de estudo para o ensino superior, nos 
termos do Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e 
Cultura n.º 48/2010;

2) Sejam pessoal docente ou trabalhadores de estabelecimen
tos de ensino que recebam o subsídio directo previsto no Despa
cho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura n.º 66/2004;

3) Exerçam funções nos serviços da Administração Pública, 
incluindo os organismos autónomos e por eles recebam remu
nerações;

4) Recebam pensões de aposentação ou de sobrevivência pa
gas pelo Fundo de Pensões.

Artigo 7.º

Cheque

1. Aos demais indivíduos que não estejam abrangidos pelas 
disposições dos artigos 5.º e 6.º, mas que reúnam os requisitos 
previstos no artigo 2.º, a comparticipação pecuniária é paga por 
meio de cheque cruzado a enviar pela Direcção dos Serviços de 
Identificação, por via postal, para o endereço declarado junto 
dos respectivos serviços.

2. Se os indivíduos referidos no número anterior forem meno
res, o cheque pode ser depositado em conta bancária do próprio 
ou de qualquer um dos pais.
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第八條

管理及執行

2012年度現金分享計劃由財政局、社會工作局、教育暨青

年局、身份證明局及民政總署負責執行。

第九條

個人資料核實

一、為給付現金分享款項，負責處理相關程序的公共實體

根據第8/2005號法律《個人資料保護法》的規定，可採用包括

資料互聯在內的任何方式，核實其認為需要的相關人士個人資

料。

二、為適用第8/2005號法律《個人資料保護法》第四條第

一款（五）項的規定，財政局為負責處理個人資料的實體。

第十條

負擔

發放現金分享款項所引致的負擔由登錄在澳門特別行政區

財政預算的款項承擔；為現金分享計劃而設的撥款由財政局管

理。

第十一條

輔助中心

一、設立“現金分享發放輔助中心”，以提供與本計劃執

行有關的諮詢及協助；該中心運作至二零一二年六月三十日，

如有需要時可延長該期限。

二、財政局具職權協調“現金分享發放輔助中心”。

第十二條

其他情況

符合本行政法規規定的發放條件但未能以法規所定的方式

領取現金分享款項的未確定監護權的未成年人、無行為能力

人，以及被處以保安處分及剝奪自由的措施或刑罰者，其現金

分享款項的給付事宜由社會工作局負責處理。

Artigo 8.º

Gestão e execução

A execução do plano de comparticipação pecuniária no de
senvolvimento económico para o ano de 2012 compete à DSF, 
ao IAS, à Direcção dos Serviços de Educação e Juventude, à 
Direcção dos Serviços de Identificação e ao Instituto para os 
Assuntos Cívicos e Municipais.

Artigo 9.º

Confirmação de dados pessoais

1. Para efeitos do pagamento da comparticipação pecuniária, 
as entidades públicas responsáveis pela execução dos respecti
vos procedimentos podem recorrer a qualquer meio de confir
mação dos dados pessoais dos interessados que se considerem 
necessários, incluindo a interconexão de dados, nos termos do 
disposto na Lei n.º 8/2005 (Lei da Protecção de Dados Pessoais).

2. Para efeitos do disposto na alínea 5) do n.º 1 do artigo 4.º 
da Lei n.º 8/2005 (Lei da Protecção de Dados Pessoais), a DSF é 
a entidade responsável pelo tratamento dos dados pessoais.

Artigo 10.º

Encargos

Os encargos decorrentes da atribuição da comparticipação 
pecuniária são suportados pelas verbas inscritas no Orçamento 
da RAEM, ficando as verbas dotadas para o efeito sob a gestão 
da DSF.

Artigo 11.º

Centro de apoio

1. É criado o Centro de apoio ao pagamento da compartici
pação pecuniária, para prestação de informações e assistência à 
execução do presente plano, que se mantém em funcionamento 
até 30 de Junho de 2012, podendo tal prazo ser prorrogado se 
necessário.

2. Compete à DSF a coordenação do Centro de apoio ao pa
gamento da comparticipação pecuniária.

Artigo 12.º

Outros casos

Compete ao IAS proceder às diligências necessárias para o 
pagamento da comparticipação pecuniária aos menores, cuja 
situação de tutela não tenha ainda sido definida, aos incapazes 
e àqueles a quem tenham sido impostas medidas de segurança 
bem como medidas ou penas privativas da liberdade, desde que 
reúnam os requisitos previstos no presente regulamento admi
nistrativo e não consigam obtêla através das formas nele previs
tas.
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第十三條

生效

本行政法規自公佈翌日起生效。

二零一二年三月十六日制定。

命令公佈。

行政長官 崔世安

澳 門 特 別 行 政 區

第 15/2012號行政法規

二零一二年度醫療補貼計劃

行政長官根據《澳門特別行政區基本法》第五十條（五）

項，經徵詢行政會的意見，制定本獨立行政法規。

第一條

標的

一、本行政法規訂定二零一二年度醫療補貼計劃（下稱

“本計劃”）。

二、本計劃專為根據本行政法規的規定補貼由私人衛生單

位提供的家庭醫學醫療服務。

第二條

私人衛生單位

一、為適用本行政法規的規定，私人衛生單位是指同時符

合下列要件的十二月三十一日第84/90/M號法令第一條第二款

所指以個人制度從事業務的非屬護士的專業人士以及該款所指

的自然人或法人實體：

（一）非為澳門特別行政區財政預算資助的受益人；及

（二）本計劃的參與者。

二、參與本計劃須藉簽署衛生局與私人衛生單位共同訂立

的參與協議書為之。

Artigo 13.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no dia 
seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em 16 de Março de 2012.

 Publiquese.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 15/2012

Programa de comparticipação nos cuidados de saúde 
para o ano de 2012

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Executi
vo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, para valer como 
regulamento administrativo independente, o seguinte:

Artigo 1.º

Objecto

1. O presente regulamento administrativo estabelece o Pro
grama de comparticipação nos cuidados de saúde para o ano de 
2012, adiante designado por Programa.

2. O Programa destinase exclusivamente à comparticipação 
nos serviços de medicina de família prestados em unidades pri
vadas de saúde, nos termos do presente regulamento adminis
trativo.

Artigo 2.º

Unidades privadas de saúde

1. Para efeitos do disposto no presente regulamento adminis
trativo, são consideradas como unidades privadas de saúde os 
profissionais que exerçam a sua actividade em regime indivi
dual, com excepção dos enfermeiros, e as entidades singulares 
ou colectivas a que se refere o n.º 2 do artigo 1.º do DecretoLei        
n.º 84/90/M, de 31 de Dezembro, que reúnam os seguintes requi
sitos cumulativos:

1) Não sejam beneficiários de subsídios do Orçamento da Re
gião Administrativa Especial de Macau, adiante designada por 
RAEM; e

2) Adiram ao Programa.

2. A adesão ao Programa fazse mediante a assinatura de um 
acordo de adesão, a celebrar entre os Serviços de Saúde e a uni
dade privada de saúde.
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第三條

受益人

一、下列者為本計劃的受益人：

（一）最遲於二零一三年七月三十一日持有根據第8/2002

號法律《澳門特別行政區居民身份證制度》的規定發出的有效

或可續期的澳門特別行政區永久性居民身份證的澳門特別行政

區居民；

（二）持有第23/2002號行政法規《澳門特別行政區居民身

份證規章》生效前發出的澳門居民身份證且現身處澳門特別行

政區境外者，但其須證明因長期無能力或因入住醫療機構或社

會互助機構的情況而阻礙其換領澳門特別行政區永久性居民身

份證。

二、為適用上款的規定，證明須藉提交受益人所在地的主

管當局發出或確認的醫生證明，又或在該所在地獲認可的醫療

機構或社會互助機構發出的文件為之。

第四條

醫療補貼

補貼金額為澳門幣五百元。

第五條

醫療券

一、補貼以醫療券方式給付，每張醫療券面值澳門幣五十

元。

二、醫療券屬一種對私人衛生單位提供家庭醫學醫療服務

的特別給付方式。

三、為適用上款的規定，受益人最遲須於二零一三年八月

三十一日使用醫療券。

四、對醫療券豁免任何費用。

五、醫療券以專用文件發出，其式樣以公佈於《澳門特別

行政區公報》的行政長官批示核准。

六、醫療券可移轉一次，經記名背書後可移轉予受益人的

配偶、第一親等直系血親尊親屬或卑親屬，且其須為澳門特別

行政區永久性居民身份證持有人。

第六條

醫療券的給付

一、衛生局具職權處理醫療券的償付申請，而財政局具職

權作出相關給付。

Artigo 3.º

Beneficiários

1. São beneficiários do Programa:

1) Os residentes da RAEM que, até 31 de Julho de 2013, se
jam titulares de bilhete de identidade de residente permanente 
da RAEM, válido ou renovável, emitido ao abrigo da Lei 
n.º 8/2002 (Regime do bilhete de identidade de residente da 
Região Administrativa Especial de Macau);

2) Os titulares de bilhete de identidade de residente de Ma
cau emitido anteriormente à vigência do Regulamento Admi
nistrativo n.º 23/2002 (Regulamento do bilhete de identidade de 
residente da Região Administrativa Especial de Macau), que se 
encontrem no exterior da RAEM, e provem situação impeditiva 
da substituição daquele pelo bilhete de identidade de residente 
permanente da RAEM, em razão de incapacidade permanente 
ou internamento em instituições médicas ou de solidariedade 
social.

2. Para efeitos do disposto no número anterior, a prova fazse 
mediante a apresentação de atestado médico passado ou confir
mado por autoridade competente do local onde o beneficiário 
reside ou por documento emitido por instituição médica ou de 
solidariedade social reconhecidas no mesmo local.

Artigo 4.º

Comparticipação nos cuidados de saúde

A comparticipação é no montante de 500 patacas.

Artigo 5.º

Vale de saúde

1. A comparticipação é paga por meio de vales de saúde, de 
valor nominal de 50 patacas.

2. O vale de saúde constitui um meio de pagamento especial 
de serviços de medicina de família prestados nas unidades pri
vadas de saúde.

3. Para efeitos do disposto no número anterior, o vale de 
saúde só pode ser utilizado pelos beneficiários até ao dia 31 de 
Agosto de 2013.

4. O vale de saúde está isento de quaisquer taxas.

5. O vale de saúde é emitido em documento próprio, cujo 
modelo é aprovado por despacho do Chefe do Executivo, a pu
blicar no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau.

6. O vale de saúde é transmissível, uma única vez, por endosso 
nominal a favor de cônjuge, ascendente ou descendente do 1.º 
grau em linha recta do beneficiário, que seja titular de bilhete 
de identidade de residente permanente da RAEM.

Artigo 6.º

Pagamento dos vales de saúde

1. Compete aos Serviços de Saúde o processamento dos pedi
dos de reembolso dos vales de saúde e à Direcção dos Serviços 
de Finanças o respectivo pagamento.
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二、身份證明局、民政總署及上款所指的公共實體在有需

要時，得以任何方式依法核實私人衛生單位的資料，以及根據

第8/2005號法律《個人資料保護法》的規定，透過包括資料互

聯在內的任何方式，核實受益人的個人資料。

第七條

負擔

發放補貼所引致的負擔，由登錄於澳門特別行政區財政預

算第十二章的款項支付。

第八條

執行的規定

有關醫療券的取得、移轉、償付及有效性的規範，以及對

妥善執行本行政法規屬必需的指引及文件式樣，以公佈於《澳

門特別行政區公報》的行政長官批示核准。

第九條

技術及行政輔助

在衛生局內運作的醫療補貼計劃輔助中心負責提供實施本

計劃所需的技術及行政輔助。

第十條

報告

衛生局具職權跟進及評估本計劃的執行情況，並須向行政

長官提交跟進報告。

第十一條

補充法例

對於本行政法規沒有特別規定的一切事項，補充適用《商

法典》中關於指示式證券的規定。

第十二條

疑問的解決

因執行本行政法規而產生的疑問，由行政長官以批示解

決。

2. A Direcção dos Serviços de Identificação, o Instituto para 
os Assuntos Cívicos e Municipais e as entidades públicas re
feridas no número anterior podem recorrer, se necessário, a 
qual quer meio de confirmação dos dados referentes às unidades 
privadas de saúde, nos termos legais, e dos dados pessoais dos 
beneficiários, incluindo a interconexão de dados, nos termos do 
disposto na Lei n.º 8/2005 (Lei da Protecção de Dados Pessoais).

Artigo 7.º

Encargos

Os encargos decorrentes da atribuição da comparticipação 
são suportados pelas verbas a inscrever no capítulo 12 do Orça
mento da RAEM.

Artigo 8.º

Normas de execução

A regulamentação relativa à obtenção, transmissão, reem
bolso e validade dos vales de saúde, bem como as instruções e 
os modelos de documentos que se revelem necessários à boa 
execução do presente regulamento administrativo são aprova
das por despacho do Chefe do Executivo, a publicar no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau.

Artigo 9.º

Apoio técnico e administrativo

O Centro de Apoio ao Programa de comparticipação nos 
cuidados de saúde a funcionar junto dos Serviços de Saúde é 
responsável pelo apoio técnico e administrativo necessário à 
implementação do Programa.

Artigo 10.º

Relatório

Compete aos Serviços de Saúde acompanhar e avaliar a exe
cução do Programa, apresentando ao Chefe do Executivo rela
tórios de acompanhamento.

Artigo 11.º

Legislação subsidiária

A tudo o que não esteja especialmente previsto no presente 
regulamento administrativo, aplicamse, subsidiariamente, as 
disposições relativas aos títulos à ordem constantes do Código 
Comercial.

Artigo 12.º

Resolução de dúvidas

As dúvidas resultantes da aplicação do presente regulamento 
administrativo são resolvidas por despacho do Chefe do Execu
tivo.
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第十三條

生效

本行政法規自公佈翌日起生效。

第十四條

終止生效

本行政法規及相關補充法規的效力於二零一四年一月一日

終止。

二零一二年三月二十七日制定。

命令公佈。

行政長官 崔世安

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 60/2012 號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款及第

123/2009號行政命令第一款的規定，作出本批示。

確認國家行政學院開辦的公共管理碩士（MPA）專業學位

研究生課程為澳門特別行政區帶來利益，並許可該課程按照本

批示附件的規定和條件運作，該附件為本批示的組成部分。

二零一二年三月二十六日

社會文化司司長 張裕

––––––––––

附件

一、 高等教育機構名稱及總址： 國家行政學院

中國北京市海淀區長春橋路6

號

二、 本地合作實體的名稱： 澳門理工學院

三、 在澳門的教育場所名稱

及總址：

澳門理工學院

澳門高美士街

Artigo 13.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no dia 
seguinte ao da sua publicação.

Artigo 14.º

Cessação de vigência

O presente regulamento administrativo e respectivos diplo
mas complementares cessam a sua produção de efeitos a 1 de 
Janeiro de 2014.

Aprovado em 27 de Março de 2012.

 Publiquese.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 60/2012

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 5.º do Regulamento Administra
tivo n.º 6/1999, conjugados com o n.º 1 da Ordem Executiva 
n.º 123/2009, o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 
manda:

É reconhecido o interesse para a Região Administrativa Es
pe cial de Macau e autorizado o funcionamento do curso de 
mes trado em Administração Pública (MPA), ministrado pela 
Chinese Academy of Governance, nos termos e condições cons
tantes do anexo ao presente despacho e que dele faz parte inte
grante.

26 de Março de 2012.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

––––––––––

ANEXO

1. Denominação das insti
tuições de ensino superior e 
respectivas sedes:

Chinese Academy of Go ver-
nan ce, s i ta na Estrada de 
Chang chunqiao n.º 6, zona 
Haidian da Cidade de Pe
quim da República Popular 
da China.

2. Denominação das entida
des colaboradoras locais:

Instituto Politécnico de Macau 

3. Denominação e sede do 
estabelecimento de ensino em 
Macau:

Instituto Politécnico de Macau, 
sito na Rua de Luís Gonzaga 
Gomes, Macau.
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四、 高等教育課程名稱及所頒授

的學位、文憑或證書：

公共管理碩士（MPA）專業

學位研究生課程

碩士學位

五、 課程學習計劃：

科目 種類 學時 學分

中國歷史與文化 必修 45 3

政治學 " 45 3

中華人民共和國憲法和澳門

特別行政區基本法

" 45 3

公共經濟學 " 45 3

公共管理學 " 45 3

公共政策分析 " 45 3

英語 " 45 3

社會管理與政策 " 45 3

區域發展與區域政策 " 45 3

戰略規劃與管理 " 45 3

領導科學與藝術 " 45 3

公共部門績效管理 " 45 3

政府經濟管理 " 45 3

專題講座 " 45 3

社會實踐 " — 2

學位論文 必修 — —

註：

1）為完成本課程，學生須取得44學分，並須撰寫及答辯一

篇原創論文。

2）本課程授課形式為面授。

3）本課程以兼讀制形式運作。

六、開課日期：二零一二年九月

七、完成本課程而取得的文憑，不排除必須根據關於學歷

審查的現行法例進行確認。

4. Designação do curso su
perior e grau académico, diplo
ma ou certificado que confere: 

Curso de Mestrado em Admi-
nistração Pública (MPA)
Mestrado

5. Plano de estudos do curso:

Disciplinas Tipo Horas
Unidades 
de crédito

História e Cultura Chinesa Obrigatória 45 3

Ciência Política » 45 3

Direito Constitucional da 
RPC e Lei Básica da RAEM » 45 3

Economia Pública » 45 3

Gestão Pública » 45 3

Análise de Políticas Públicas » 45 3

Língua Inglesa » 45 3

Gestão e Estratégia Social » 45 3

Desenvolvimento e Política 
Regional » 45 3

Planeamento Estratégico e 
Gestão » 45 3

Ciências de Liderança e Artes » 45 3

Gestão do Desempenho das 
Entidades Públicas » 45 3

Gestão de Economia Gover
namental » 45 3

Seminários Temáticos » 45 3

Práticas Sociais » — 2

Dissertação Obrigatória — —

Nota: 

1) A obtenção de 44 unidades de crédito e a elaboração e de
fesa de uma dissertação original são necessárias à conclusão do 
curso.

2) O curso é leccionado na modalidade de ensino presencial.

3) O curso funciona em regime de tempo parcial.

6. Data de início do curso: Setembro de 2012.

7. O diploma obtido após a conclusão deste curso não exclui 
a necessidade de confirmação nos termos da legislação em vigor 
relativa à verificação de habilitações académicas.
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澳門特別行政區法例（雙語版，一九九九年至二○○八年下 

半年） ......................................................................................... 按每期訂價

中華人民共和國澳門特別行政區基本法（雙語版） .................... $ 40.00

土地法（雙語版） ....................................................................... $ 50.00

澳門物業登記概論（中文版） ..................................................... $ 50.00

混凝土標準（雙語版）................................................................ $ 40.00
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澳門特別行政區司法組織（雙語版，第二版） ............................ $ 40.00
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公職法律制度（中文版） ............................................................ $ 80.00

 （葡文版） .............................................................................. $ 80.00

工業產權法律制度（雙語版） ..................................................... $ 70.00

監獄制度（雙語版） ................................................................... $ 30.00

澳門供排水規章（雙語版） ........................................................ $ 120.00

擋土結構與土方工程規章（雙語版） .......................................... $ 48.00

地工技術規章（雙語版） ............................................................ $ 60.00

按照發展居屋合約制度興建之樓宇管理總章程（雙語版） .......... $  8.00

防火安全規章（雙語版） ............................................................ $ 80.00
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Acidentes de Trabalho e Doenças Profissionais (ed. bilíngue) .... $ 85,00

Acesso ao Direito/Apoio Judiciário (ed. bilíngue) .................... $ 20,00

Código Civil (ed. em chinês) ...................................................... $ 140,00

Código Civil (ed. em português) ................................................. $ 150,00
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Código do Procedimento Administrativo (ed. bi língue) .......... $ 30,00

Código de Processo Ad ministrativo Contencioso (ed. bilín
gue).......................................................................................... $ 50,00

Código de Processo Civil (ed. em chinês) ................................ $ 110,00

Código de Processo Civil (ed. em português) .......................... $ 120,00

Código do Processo Penal (ed. bilíngue) .................................. $ 90,00

Código Penal (ed., bilín gue) ....................................................... $ 90,00

Código dos Registos e do Notariado (ed. em chinês) ............. $ 90,00

Código dos Registos e do Notariado (ed. em português) ....... $ 100,00

Declaração Conjunta sobre a Questão de Macau (ed. bi lín
gue).......................................................................................... $ 25,00

Diário da Assembleia Legislativa ............................................. Preço variável

Dicionário de Chinês-Port u guês:

　Formato escolar (brochura) .................................................... $ 60,00

Dicionário de Português-Chinês:

  Formato escolar (brochura) .................................................... $ 150,00

Legislação de Macau (Leis, Decretos-Leis, Portarias e Despa-
chos Externos) de 1979 a 1999 ............................................. Preço variável

Legislação da Região Administrativa Especial de Macau (ed. 
bilíngue, de 1999 a 2.º semestre de 2008)  ............................. Preço variável

Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau da 
República Popular da China (ed. bilíngue) ........................... $ 40,00

Lei de Terras (ed. bilíngue) ......................................................... $ 50,00

Noções Elementares do Registo Predial de Macau. (ed. em 
chinês) ..................................................................................... $ 50,00

Norma de Betões (ed. bilíngue) ................................................. $ 40,00

Normas sobre Estruturas de Betão, Cimentos e Aços para 
Armaduras Ordinárias (ed. bilíngue) ..................................... $ 100,00

Organização Judiciária da Região Administrativa Especial 
de Macau (2.ª ed., bilíngue) .................................................... $ 40,00

Regime do Direito de Autor (ed. bilíngue) ................................ $ 80,00

Regime Jurídico da Função Pú blica (em chinês) ..................... $ 80,00

 (em português) ........................................................................ $ 80,00

Regime Jurídico da Propriedade Industrial (ed. bilíngue) ....... $ 70,00

Regime Penitenciário (ed. bi língue)............................................ $ 30,00

Regulamento de Águas e de Drenagem de Águas Resi duais
 (ed. bilíngue) ............................................................................ $ 120,00

Regulamento de Estruturas de Suporte e Obras de Terra
 (ed. bilíngue) ............................................................................ $ 48,00

Regulamento de Fundações (ed. bilíngue) ............................... $ 60,00

Regulamento Geral de Ad mi nis tração de Edifícios Promo-
vi dos em Regime de Contratos de Desenvolvimento para 
Ha bitação  (ed. bilíngue) .......................................................... $  8,00

Regulamento de Segurança  contra Incêndios (ed. bilíngue) $ 80,00

Regulamento de Segurança e Acções em Estruturas de Edi-
fícios e Pontes (ed. bilíngue) .................................................. $ 50,00

Lei das Relações de Trabalho (ed. bilíngue) ............................. $ 30,00

Silabário Codificado de Romanização do Cantonense (ed. 
bilíngue) ................................................................................... $ 150,00

Regulamento de Estruturas de Aço para Edifícios (ed. bilín
gue).......................................................................................... $   40,00

Regime de Administração Financeiro Pública (ed. bilíngue) .. $   30,00

印 務 局
Imprensa Oficial

每 份 售 價  $13.00
PREÇO DESTE NÚMERO $ 13,00
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